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DA :El>RéqueRmENTO Nº 2017 >

REQUÉIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário na forma regim

digne-se oficiar o Instituto Innovare, na pessoa do Geraldo César do Rosário, para

que encaminhe a esta Casa Legislativa, as cópias dos extratos bancários que

comprovem os recebimentos dos recursos do município para o Instituto Innovare,

referente aos 12 (doze) meses de prestação de Rea de administração da nnigado À

de Pronto Atendimento (UPA) de Tatuí.

: JUSTIFICATIVA

É importante o vereadorestar informado de maneira que possa levar ao

cidadão a informação correta, quando indagado, além de exercer a fiscalização sobre

as iniciativas dos organismos públicos, em busca do. cumprimento das regras

estabelecidas, garantindo a legitimidade e legalidade dos processos e procedimentos

praticados pelo Poder Público.
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Ref.: Requerimento Nº 2017/2021   (autoria FÁBIO VILLA NOVA, EDUARDO SALLUM)

LX
PARECER

Trata-se de Requerimento Nº 2017/2021 que Requer do Instituto Innovare, na
pessoa do Geraldo César do Rosário, para que encaminhe as cópias dos extratos
bancários que comprovem os recebimentos dos recursos do município para o
Instituto Innovare, referente aos 12 (doze) meses de prestação de serviço de
administração da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Tatuí.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser
impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m.j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, OA , de ho 4s de 2021.

fioÉdas CDever Piu[/ JOÃO EDER ALVES MIGUEL
(PRESIDENTE)   A ANTÔNIOVILLA NOVA

Aufa YAMAMOTO o 
“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música” *




